[image: image1.jpg]




CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


Resolução N° 524 de 11 de julho de 2017

Regulamenta o Pregão Presencial, o Sistema de Registro de Preços e o Cadastro Unificado de Fornecedores nos termos em que especifica.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais, especialmente as que lhe conferem o art. 41, inciso X, do Regimento Interno c/c os arts. 115 e 117 da Lei 8.666/93, e

CONSIDERANDO que o Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais, em resposta a consulta 732.557, entendeu que a regulamentação do Pregão pode ser feita mediante decreto;

CONSIDERANDO que a Lei nº 8.666/93, arts. 15 e 115 prevê a regulamentação do Sistema de Registro de Preços mediante decreto;

CONSIDERANDO que a Câmara Municipal tem autonomia administrativa e regula seus atos através de Resolução (arts. 51 e 52 da Lei Orgânica Municipal c/c art. 226 do Regimento Interno);

CONSIDERANDO que as aquisições requerem uma regulamentação mais abrangente e atualizada;

CONSIDERANDO os entendimentos do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais, em suas jurisprudências e respostas às consultas;

CONSIDERANDO o disposto na Sumula nº 247 do Tribunal de Contas da União;

RESOLVE:

CAPÍTULO I
FINALIDADE E CONCEITOS

Art. 1º Esta Resolução regula, no âmbito da Câmara Municipal de Araxá:

I - a modalidade de licitação denominada pregão, para aquisição de bens e serviços comuns, prevista na Lei 10.520/02;

II - o sistema de registro de preços, previsto na Lei 8.666/93;

III - o cadastro unificado de fornecedores, previsto na Lei 8.666/93.

Art. 2º Para os efeitos desta Resolução são adotadas as seguintes definições:

I - Pregão: modalidade de licitação destinada à aquisição de bens e serviços comuns independente do valor estimado, realizado de forma presencial;

II - Pregoeiro: servidor responsável por conduzir o pregão;

III - Equipe de Apoio: servidor ou servidores que auxiliam o trabalho do pregoeiro;

IV - Sistema de Registro de Preços: conjunto de procedimentos para registro formal de preços relativos à prestação de serviços e aquisição de bens, para contratações futuras;

V - ata de registro de preços: documento vinculativo, obrigacional, com característica de compromisso para futura contratação, em que se registram os preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas no instrumento convocatório e nas propostas apresentadas;

VI - Cadastro Unificado de Fornecedores: cadastro dos fornecedores que participam ou tem intenção de participar de processos licitatórios na Câmara Municipal de Araxá-MG;

VII - CRC ou Certificado de Regularidade Cadastral: documento emitido pela Câmara para cada um dos fornecedores regularmente inscritos no Cadastro Unificado de Fornecedores.

CAPÍTULO II
DO PREGÃO

Art. 3º Pregão é a modalidade de licitação em que a disputa pelo fornecimento de bens ou serviços comuns é feita em sessão pública, de forma presencial, por meio de propostas de preços escritas e lances verbais.

Parágrafo Único. O pregão, quando realizado na forma eletrônica, observará, no que for possível, as disposições desta Resolução e do Decreto Federal nº 5.450, de 31 de maio de 2005, ou normas que venham a substituí-lo.

Art. 4º Os contratos celebrados pela Câmara, para a aquisição de bens e serviços comuns, serão precedidos, prioritariamente, de licitação pública na modalidade de pregão, que se destina a garantir, por meio de disputa justa entre os interessados, a compra mais econômica, segura e eficiente.

Parágrafo Único. Consideram-se bens e serviços comuns aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos no edital, por meio de especificações usuais praticadas no mercado.

Art. 5º A licitação na modalidade de pregão é juridicamente condicionada aos princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo, da celeridade, da finalidade, da razoabilidade, da proporcionalidade, da competitividade, do justo preço, da seletividade e da comparação objetiva das propostas.

Parágrafo Único. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampla disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse público o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação.

Art. 6º A licitação na modalidade pregão não se aplica às locações imobiliárias e alienações em geral, que serão regidas pela Lei que regula as licitações e regulamentos específicos.

Art. 7º Ao Presidente da Câmara, observadas as atribuições previstas no Regimento Interno desta Casa, cabe:

I - determinar a abertura de licitação;

II - designar o pregoeiro e os componentes da equipe de apoio;

III - assinar os editais de pregão, expedidos pelo servidor responsável;

IV - decidir os recursos contra atos da comissão de licitação ou do pregoeiro;

V - adjudicar o resultado do pregão quando a adjudicação feita pelo pregoeiro for objeto de recurso deferido pela Presidência;

VI - homologar o resultado da licitação e promover a celebração do contrato.

§ 1º Somente poderá atuar como pregoeiro o servidor que tenha realizado capacitação específica para exercer a atribuição.

§ 2º A equipe de apoio deverá ser integrada por servidores, no mínimo um e no máximo três, ocupantes de cargo efetivos, preferencialmente pertencentes ao quadro permanente da Câmara, para prestar a necessária assistência ao pregoeiro no desempenho de suas funções.

§ 3º O pregoeiro e os membros da equipe de apoio farão jus à gratificação de função, na razão de 50% (cinquenta por cento), calculado sobre o valor do vencimento base. 

Art. 8º A fase preparatória do pregão observará as seguintes regras:

I - o servidor responsável elaborará o Termo de Referência e o Edital:

a) definindo o objeto do certame e o seu valor estimado em planilhas, de forma clara, concisa e objetiva, obedecidas as especificações praticadas no mercado;

b) justificando a necessidade da aquisição ou contratação;

c) estabelecendo os critérios de aceitação das propostas, as exigências de habilitação, as sanções administrativas aplicáveis por inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive com fixação dos prazos e das demais condições essenciais para o fornecimento;

II - constarão dos autos a motivação de cada um dos atos especificados no inciso I e os indispensáveis elementos técnicos sobre os quais estiverem apoiados, bem como o orçamento estimativo e o cronograma físico-financeiro de desembolso, se for o caso;

III - para julgamento, será adotado o critério de menor preço, observados os prazos máximos para fornecimento, as especificações técnicas e os parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade e as demais condições definidas no edital.

§ 1º A elaboração do termo de referência observará, dentre outros, as minutas de termo de referência, elaboradas pelos requisitantes, e a pesquisa de mercado, realizada pela Unidade de Compras.

§ 2º A definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem ou frustrem a competição ou a realização do fornecimento, devendo estar refletida no termo de referência.

§ 3º O termo de referência é o documento que deverá conter elementos capazes de propiciar a avaliação do custo pela Câmara, diante de orçamento detalhado, considerando os preços praticados no mercado, a definição dos métodos, a estratégia de suprimento e o prazo de execução do contrato.

§ 4º A descrição dos produtos, a pesquisa de mercado e a elaboração de orçamento detalhado poderá:

I - ser delegada a terceiros contratados especificamente para este fim, quando for necessário;

II - ter o auxilio de fornecedores, fabricantes ou técnicos.

§ 5º Ao serem utilizadas quaisquer das hipóteses previstas no § 4º deverá ser observado o disposto no § 2º.

Art. 9º As atribuições do pregoeiro, além das estabelecidas na Lei 10520/02, incluem ainda:

I - o credenciamento dos interessados;

II - o recebimento dos envelopes das propostas de preços e da documentação de habilitação;

III - a abertura dos envelopes das propostas de preços, o seu exame e a classificação dos proponentes;

IV - a condução dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance de menor preço;

V - a adjudicação da proposta de menor preço;

VI - a elaboração de ata ou designar servidor para que o faça;

VII - a condução dos trabalhos da equipe de apoio;

VIII - o recebimento, o exame e a decisão sobre recursos;

IX - o encaminhamento do processo devidamente instruído, após a adjudicação, ao Presidente da Câmara, visando a homologação e a contratação.

§ 1º Os recursos contra decisão ou ato do pregoeiro, caso este não os reveja, serão decididos, ouvida a Gerência Jurídica, em primeiro grau, pela Comissão Permanente de Licitação, e, em último grau, pelo Presidente da Câmara.

§ 2º O pregoeiro poderá tomar decisões em conjunto com a Comissão Permanente de Licitação e a Equipe de Apoio, de modo que a decisão se dará por voto da maioria, com registro em ata dos posicionamentos contrários.

Art. 10. A fase externa do pregão será iniciada com a convocação dos interessados e observará as seguintes regras:

I - a convocação dos interessados será efetuada por meio de publicação de aviso em jornal de grande circulação local, no site da Câmara na internet e, quando for de valor estimado do lote for superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), em jornal de grande circulação regional ou nacional;

II - a íntegra do edital deverá estar disponível no site da Câmara na internet;

III - o edital fixará prazo não inferior a oito dias úteis, contados da publicação do aviso, para os interessados apresentem suas propostas;

IV - no dia, hora e local designados no edital, será realizada sessão pública para recebimento das propostas e da documentação de habilitação, devendo o interessado ou seu representante legal proceder ao respectivo credenciamento, comprovando, se for o caso, possuir os necessários poderes para formulação de propostas e para a prática de todos os demais atos inerentes ao certame;

VI - o pregoeiro procederá à abertura dos envelopes contendo as propostas de preços e classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até dez por cento, relativamente à de menor preço;

VII - quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas condições definidas no inciso anterior, o pregoeiro classificará as melhores propostas subsequentes, até o máximo de três, para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas;

VIII - em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais pelos proponentes, que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes;

IX - o pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma seqüencial, a apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais, em ordem decrescente de valor;

X - a desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, implicará a exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas;

XI - caso não se realize lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação;

XII - declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o pregoeiro examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito;

XIII - sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope contendo a documentação de habilitação do licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas condições habilitatórias, com base no Cadastro Unificado de Fornecedores, assegurado ao já cadastrado e ao não cadastrado o direito de apresentar a documentação atualizada e regularizada na própria sessão;

XIV - constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame;

XV - se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o pregoeiro examinará a oferta subseqüente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação do proponente, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame;

XVI - nas situações previstas nos incisos XI, XII e XV, o pregoeiro poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor;

XVII - a manifestação da intenção de interpor recurso será feita no final da sessão, com registro em ata da síntese das suas razões, podendo os interessados juntar memoriais no prazo de três dias úteis;

XVIII - o recurso contra decisão do pregoeiro não terá efeito suspensivo;

XIX - o acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento;

XX - decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o Presidente da Câmara homologará a adjudicação para determinar a contratação;

XXI - como condição para celebração e manutenção do contrato, o licitante vencedor deverá manter as mesmas condições de habilitação;

XXII - quando o proponente vencedor não apresentar situação regular, no ato da assinatura do contrato, será convocado outro licitante, observada a ordem de classificação, para celebrar o contrato, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, observado o disposto nos incisos XV e XVI deste artigo;

XXIII - se o licitante vencedor recusar-se a assinar o contrato, injustificadamente, será aplicado a regra estabelecida no inciso XXII;

XXIV - o prazo de validade das propostas será de sessenta dias, se outro não estiver fixado no edital.

§ 1º O pregoeiro poderá adotar as diligências que jugar necessárias, de modo a obter uma disputa justa.

§ 2º Quando a pesquisa de mercado for realizada com fornecedores de outros municípios, a publicação do edital deverá ocorrer em jornal de circulação regional.

Art. 11. Até dois dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do pregão.

§ 1º Caberá ao pregoeiro, com apoio do servidor responsável pela expedição do edital, decidir sobre a petição no prazo de vinte e quatro horas.

§ 2º Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame.

Art. 12. Para habilitação dos licitantes, será exigida, exclusivamente, a documentação prevista na Lei que rege as licitações, relativa à:

I - habilitação jurídica;

II - qualificação técnica;

III - qualificação econômico-financeira;

IV - regularidade fiscal;

V - cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição e na Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999.

Parágrafo Único. A documentação exigida para atender ao disposto nos incisos I, III e IV deste artigo poderá ser substituída pelo Cadastro Unificado de Fornecedores.

Art. 13. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, fraudar ou falhar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação, da ampla defesa e do contraditório, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até cinco anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

Parágrafo Único. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores, e no caso de suspensão de participação em licitação, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no edital e no contrato e das demais cominações legais.

Art. 14. É vedada a exigência de:

I - garantia de proposta;

II - aquisição do edital pelos licitantes, como condição para participação no certame; e

III - pagamento de taxas e emolumentos, salvo os referentes a fornecimento do edital, que não serão superiores ao custo de sua reprodução gráfica, e aos custos de utilização de recursos de tecnologia da informação, quando for o caso.

Art. 15. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras na licitação, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos por tradutor juramentado.

Parágrafo Único. O licitante deverá ter procurador residente e domiciliado no País, com poderes para receber citação, intimação e responder administrativa e judicialmente por seus atos, juntando os instrumentos de mandato com os documentos de habilitação.

Art. 16. Quando permitida a participação de empresas reunidas em consórcio, serão observadas as seguintes normas:

I - deverá ser comprovada a existência de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, com indicação da empresa-líder, que deverá atender às condições de liderança estipuladas no edital e será a representante das consorciadas perante a Câmara;

II - cada empresa consorciada deverá apresentar a documentação de habilitação exigida no ato convocatório;

III - a capacidade técnica do consórcio será representada pela soma da capacidade técnica das empresas consorciadas;

IV - para fins de qualificação econômico-financeira, cada uma das empresas deverá atender aos índices contábeis definidos no edital;

V - as empresas consorciadas não poderão participar, na mesma licitação, de mais de um consórcio ou isoladamente;

VI - as empresas consorciadas serão solidariamente responsáveis pelas obrigações do consórcio nas fases de licitação e durante a vigência do contrato;

VII - no consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança caberá, obrigatoriamente, à empresa brasileira, observado o disposto no inciso I deste artigo.

Parágrafo Único. Antes da celebração do contrato, deverá ser promovida a constituição e o registro do consórcio, nos termos do compromisso referido no inciso I deste artigo.

Art. 17. O Presidente da Câmara poderá revogar a licitação em face de razões de interesse público, derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado.

§ 1º A anulação do procedimento licitatório induz à do contrato.

§ 2º Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato.

Art. 18. Nenhum contrato será celebrado sem a efetiva disponibilidade de recursos orçamentários para pagamento dos encargos, dele decorrentes, no exercício financeiro em curso.

Parágrafo Único. O disposto no caput se aplica às cartas-contrato, à nota de empenho, à autorização de compra e à ordem de execução de serviço.

Art. 19. O servidor responsável publicará, em jornal de grande circulação local, o extrato dos contratos celebrados, no prazo de até vinte dias da data de sua assinatura, com indicação da modalidade de licitação e de seu número de referência.

Art. 20. Os atos essenciais do pregão, inclusive os decorrentes de meios eletrônicos, serão documentados ou juntados no respectivo processo, cada qual oportunamente, compreendendo, sem prejuízo de outros, o seguinte:

I - justificativa da contratação;

II - termo de referência, contendo descrição detalhada do objeto, orçamento estimativo de custos e cronograma físico-financeiro de desembolso, se for o caso;

III - planilhas de custo;

IV - garantia de reserva orçamentária, com a indicação das respectivas rubricas;

V - autorização de abertura da licitação;

VI - designação do pregoeiro, da equipe de apoio e da Comissão Permanente de Licitação;

VII - pareceres jurídicos;

VIII - edital e respectivos anexos, quando for o caso;

IX - minuta do termo do contrato ou instrumento equivalente, conforme o caso;

X - originais das propostas escritas, da documentação de habilitação analisada e dos documentos que a instruírem;

XI - ata da sessão do pregão, contendo, sem prejuízo de outros, o registro dos licitantes credenciados, das propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de classificação, da análise da documentação exigida para habilitação e dos recursos interpostos; e

XII - comprovantes da publicação do aviso do edital, do resultado da licitação, do extrato do contrato e dos demais atos relativos a publicidade do certame, conforme o caso.

§ 1º Além dos elencados neste artigo, deverão ser observados os procedimentos do art. 38 da Lei 8666/93.

§ 2º O disposto no inciso IV é dispensado no caso da adoção do Sistema de Registro de Preços.

Art. 21. A Comissão Permanente de Licitação participará de todas as fases do Pregão.

CAPÍTULO III
DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

Art. 22. O Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado nas seguintes hipóteses:

I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de contratações frequentes;

II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou contratação de serviços remunerados por unidade de medida ou em regime de tarefa;

III - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo a ser demandado pela Câmara.

Art. 23. Caberá à Câmara, por meio de seus servidores e unidades administrativas, a prática de todos os atos de controle e administração do Sistema de Registro de Preços, e ainda o seguinte:

I - consolidar informações relativas à estimativa individual e total de consumo, promovendo a adequação dos respectivos termos de referência ou projetos básicos encaminhados para atender aos requisitos de padronização e racionalização;

II - promover atos necessários à instrução processual para a realização do procedimento licitatório;

III - realizar pesquisa de mercado para identificação do valor estimado da licitação;

IV - realizar o procedimento licitatório;

V - gerenciar a ata de registro de preços;

VI - conduzir eventuais renegociações dos preços registrados;

VII - aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações no procedimento licitatório, do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações;

Art. 24. A licitação para registro de preços será realizada na modalidade de concorrência, do tipo menor preço, nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, ou na modalidade de pregão, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, observadas as disposições desta Resolução.

§ 1º O julgamento por técnica e preço, na modalidade concorrência, poderá ser excepcionalmente adotado, a critério da Câmara e mediante despacho fundamentado do Presidente.

§ 2º Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil.

Art. 25. O edital de licitação para registro de preços observará o disposto nas Leis nº 8.666/93 e nº 10.520/02, e contemplará, no mínimo:

I - a especificação ou descrição do objeto, que explicitará o conjunto de elementos necessários e suficientes, com nível de precisão adequado para a caracterização do bem ou serviço, inclusive definindo as respectivas unidades de medida usualmente adotadas;

II - estimativa de quantidades a serem adquiridas e cronograma estimado das respectivas entregas;

III - quantidade mínima de unidades a ser cotada, por item, no caso de bens;

IV - condições quanto ao local, prazo de entrega, forma de pagamento, e nos casos de serviços, quando cabível, frequência, periodicidade, características do pessoal, materiais e equipamentos a serem utilizados, procedimentos, cuidados, deveres, disciplina e controles a serem adotados;

V - prazo de validade do registro de preço, observado o disposto no caput do art. 28;

VI - modelos de planilhas de custo e minutas de contratos, quando cabível;

VII - penalidades por descumprimento das condições;

VIII - minuta da ata de registro de preços como anexo;

IX - realização periódica de pesquisa de mercado para comprovação da vantajosidade.

§ 1º O edital poderá admitir, como critério de julgamento, o menor preço aferido pela oferta de desconto sobre tabela de preços praticados no mercado, desde que tecnicamente justificado.

§ 2º As minutas de editais de licitação, bem como as dos contratos, acordos, convênios ou ajustes devem ser previamente examinadas e aprovadas pela Gerência Jurídica Administrativa.

§ 3º A realização periódica de pesquisa de mercado será realizada sempre que possível, observado o prazo máximo de seis meses a contar do vencimento da validade das propostas.

Art. 26. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado.

Parágrafo Único. A aceitação na redução de preços na forma do caput não prejudicará o resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado.

Art. 27. Após a homologação da licitação, o registro de preços observará, entre outras, as seguintes condições:

I - serão registrados na ata de registro de preços os preços e quantitativos do licitante mais bem classificado durante a fase competitiva;

II - será incluído, na respectiva ata na forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993;

III - o preço registrado com indicação dos fornecedores será divulgado no site da Câmara Municipal e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços;

IV - a ordem de classificação dos licitantes registrados na ata deverá ser respeitada nas contratações.

§ 1º O registro a que se refere o inciso II do caput tem por objetivo a formação de cadastro de reserva no caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas nos arts. 34 e 35.

§ 2º Se houver mais de um licitante na situação de que trata o inciso II do caput, serão classificados segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva.

§ 3º A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva a que se refere o inciso II do caput será efetuada, na hipótese prevista no parágrafo único do art. 29 e quando houver necessidade de contratação de fornecedor remanescente, nas hipóteses previstas nos arts. 34 e 35.

§ 4º O anexo que trata o inciso II do caput consiste em documento assinado pelos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, a ser feito como documento anexo à ata.

Art. 28. O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a doze meses, incluídas eventuais prorrogações, conforme o inciso III do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993.

§ 1º É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

§ 2º A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços será definida nos instrumentos convocatórios, observado o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993.

§ 3º Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser alterados, observado o disposto no art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

§ 4º O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.

Art. 29. Homologado o resultado da licitação, o fornecedor mais bem classificado será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no instrumento convocatório, podendo o prazo ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra motivo justificado aceito pela administração.

Parágrafo Único. É facultado à administração, quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado.

Art. 30. A ata de registro de preços implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, após cumpridos os requisitos de publicidade.

Parágrafo Único. A recusa injustificada de fornecedor classificado em assinar a ata, dentro do prazo estabelecido neste artigo, ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas.

Art. 31. A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pela Câmara por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 62 da Lei nº 8.666, de 1993.

Art. 32.  A existência de preços registrados não obriga a administração a contratar, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições.

Art. 33.  Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado, observado o inciso IX e o § 3º do art. 25, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, quando solicitado pelo fornecedor, cabendo ao servidor responsável promover as negociações, observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

§ 1º Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

§ 2º A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.

§ 3º Em caso de solicitação de revisão de preços para maior, a Câmara poderá:

I - liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a solicitação de revisão de preços ocorra antes do pedido de fornecimento, sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; 

II - convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

§ 4º Não havendo êxito nas negociações, a Câmara deverá proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

Art. 34. O registro de preços do fornecedor poderá ser cancelado quando:

I - descumprir as condições da ata de registro de preços;

II - não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Câmara, sem justificativa aceitável;

III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;

IV - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002.

Parágrafo Único.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I, II e IV do caput será formalizado por despacho do Presidente da Câmara, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

Art. 35.  O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

I - por razão de interesse público;

II - a pedido do fornecedor.

Art. 36. A adesão por outros entes da Administração Pública à ata de registro preços poderá ocorrer, desde que devidamente justificada a vantagem e aceita pelo fornecedor, hipótese em que deverá ser observado as disposições do Capítulo IX do Decreto Federal nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, ou norma que venha a substituí-la.

Parágrafo Único. A Câmara Municipal poderá aderir à ata de registro de preços de outros órgãos ou entidades da Administração Pública, desde que devidamente justificada a vantagem.

Art. 37. Quando a Câmara optar por registrar preços em conjunto com outros órgãos ou entidades da Administração Pública, deverá justificar a vantagem de tal ato e definir em conjunto as regras a serem seguidas, observadas as normas federal ou estadual para o caso.

CAPÍTULO IV
DO CADASTRO UNIFICADO DE FORNECEDORES

Art. 38. O Cadastro Unificado de Fornecedores, sob gerenciamento da Unidade de Compras, servirá como comprovação para a habilitação dos fornecedores em licitação, dispensa, inexigibilidade e nos contratos administrativos pertinentes à aquisição de bens e serviços, inclusive de obras e publicidade, e de alienação e locação.

§ 1º Como condição necessária para emissão de nota de empenho, a Unidade de Compras deverá realizar prévia consulta ao Cadastro Unificado de Fornecedores, para identificar possível proibição de contratar com o Poder Público e possível irregularidade cadastral.

§ 2º Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o proponente homologado não estiver inscrito no Cadastro, o seu cadastramento deverá ser feito pela Câmara, sem ônus para o proponente, antes da contratação, com base no reexame da documentação apresentada para habilitação, devidamente atualizada.

§ 3º O Cadastro deverá conter os registros dos interessados diante da habilitação jurídica, a regularidade fiscal e qualificação econômico-financeira, bem como das sanções aplicadas pela Administração Pública relativas ao impedimento para contratar com o Poder Público, conforme previsto na legislação.

§ 4º Excetuam-se das exigências para habilitação prévia no Cadastro as relativas à qualificação técnica da interessada, as quais somente serão demandadas quando a situação o exigir.

Art. 39. O processamento das informações cadastrais, apresentadas pelos interessados, poderá ser realizado por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação, para constituição de base de dados permanente e centralizada, que conterá os elementos essenciais previstos na legislação vigente.

Parágrafo Único. A Unidade de Compras manterá arquivo físico com os documentos apresentados pelos interessados, autenticados e válidos, que poderão ser consultados por qualquer licitante ou interessado.

Art. 40. Os editais de licitação para as contratações referidas no art. 38 deverão conter cláusula permitindo a comprovação da regularidade fiscal, da qualificação econômico-financeira e da habilitação jurídica por meio do Certificado de Regularidade Cadastral, podendo qualquer interessado consultar o cadastro no momento da licitação.

Parágrafo Único.  Para a habilitação regulamentada nesta Resolução, o interessado deverá atender às condições exigidas para cadastramento no Cadastro Único de Fornecedores, até o dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.

Art. 41. O registro de fornecedor no Cadastro terá vigência de até um ano, ressalvado o prazo de validade da documentação apresentada, a qual deverá ser reapresentada, periodicamente, à vista de norma específica, objetivando sua regularidade cadastral.

§ 1º O Certificado de Regularidade Cadastral será emitido contendo a relação da documentação apresentada pelo interessado, seus respectivos códigos de validação e prazos de validade.

§ 2º Documentos, constantes do CRC, que estejam com prazo de validade vencido poderão ser apresentados no ato da licitação, sem prejuízo ao licitante nem invalidação dos documentos válidos ou do Cadastro.

Art. 42. A Unidade de Compras deverá verificar periodicamente a validade dos documentos e certidões constantes do Cadastro Unificado de Fornecedores, principalmente quando da participação em licitações pelo cadastrado ou quando da emissão de Nota de Autorização de Fornecimento.

CAPÍTULO VI
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 43. Nas licitações, seja qual for a modalidade, deverão estar previstas a adjudicação por item e não por preço global, quando o objeto for divisível e desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo, ou, ainda, perda de economia de escala.

§ 1º O disposto no caput objetiva propiciar a ampla participação de licitantes que, embora não dispondo de capacidade para execução, fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa divisibilidade.

§ 2º A adjudicação mediante preço global poderá ser adotada desde que devidamente fundamentada e que contenha critérios de aceitabilidade de cada um dos itens que compuser o lote, seja:

I - por valor não superior ao preço médio de cada um dos itens; 

II - por valor não superior ao preço máximo de cada um dos itens; ou

III - por percentual de desconto sobre o preço máximo apurado para cada um dos itens.

§ 3º Ao se aplicar o disposto no § 2º, a fim de evitar a utilização de preços muito elevados ou baixos, deverá se buscar, tanto quanto possível, a obtenção de cinco ou mais cotações de preço, de modo que possam ser desprezadas, se couber, a cotações de maior e a de menor valor.

Art. 44. A dispensa de licitação, seja qual for o embasamento, deverá observar o disposto no art. 38 da Lei 8.666/93.

Parágrafo Único. A existência de único fornecedor no Município de Araxá não implica, de pronto, a possibilidade de contratação direta, devendo restar comprovado que o deslocamento ou o frete ou a aquisição de materiais ou prestação de serviços torne inviável a competição ou a contratação com fornecedor de outro município, observado o custo-benefício e os valores de mercado.

Art. 44. A Presidência resolverá os casos omissos, expedindo Portarias para o fiel cumprimento do disposto nesta Resolução.

Parágrafo Único. As omissões, dispostas no caput, poderão ser resolvidas, ainda, através das instruções normativas sobre as rotinas e procedimentos de cada setor.

Art. 45. Fica revogada a Resolução nº 427, de 01 de março de 2011.

Art. 46. Revogadas as demais disposições em contrário, esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Parágrafo Único. Os processos em andamento ou que tenham iniciado até a publicação desta Resolução reger-se-ão pelas normas então vigentes, adequando-se, tanto quanto possível, às disposições desta Resolução.
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